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Há muito tempo vinha 
se mostrando necessária 
a adoção de uma politica 
nacional para o sangue e 
seus componentes. 

A legislação até agora 
disponível é confusa, con
traditória, um verdadeiro 
amontoado de Atos, 
Resoluç-oes Normativas, 
Portarias e outros instru
mentos legais que quase 
sempre entrechocam e 
colidem com atos seme
lhantes das legislações 
estaduais, demonstrando 
claramente que algo de
veria ser feito a respeito. 

Nossa Constituinte o 
fez, e talvez inadvertida
mente tenha criado uma 
nova estatal, num mo
mento em que o Governo 
Federal se diz decidido a 
reduzir a participação es
tatal na economia. 

E preciso que conside
remos a evolução e situa
ção atuais da hemotera
pia no Brasil, para tentar
mos avaliar as conse
quências da posição defi
nida em sua primeira fa
se pela Constituinte. 

A hemoterapia no Bra
sil se desenvolveu a par
tir de nomes ilustres pro
venientes de uma espe
cialidade em que o nosso 
País já obteve reconheci
mento internacional, a 
hematologia. Serviços de 
hemoterapia se desenvol
veram e vários deles ini
ciaram caminhos pró
prios visando obter indus
trialização ainda que em 
pequena escala, de produ
tos farmacêuticos obtidos 
de sangue humano. 

A obtenç-ao, manuseio e 
finalmente utilização de 
sangue e seus derivados 
requer, ao contrário do 
que aparenta, uma tecno
logia relativamente sim
ples mas, isto sim, um 
controle de qualidade de 
alto nível, controle este 
que só pode ser obtido 
quando se dispõe de técni
cos, profissionais de bom 
nível de formação, que 
possibilitam o uso racio
nal e seguro de uma 
matéria-prima preciosa, 
o sangue humano. 

Países com bom nível 
de atendimento médico 
às suas populações, resol
veram seu problema de 
sangue através de uma 
rede descentralizada de 
atendimento, que se en
carrega de coletar, tes
tar, armazenar e suprir 
os centros de consumo, 
geralmente hospitais de 
porte variável em uma 
determinada região geo-

des das doações de san
gue remuneradas. 

A ideia da doação de 
sangue como um ato de 
despreendimento, de soli
dariedade, é sem dúvida 
louvável, se bem que 
países de representativi
dade económica e social 
indiscutível ainda a man
tenham. E bem provável 
que a doação altrulstica 
seja consequência de um 
processo educacional e 
não seria portanto estabe
lecida, nem seu contrário 
proibido, através de de
cretos ou disposições le
gais. 

Seria uma situação pa
recida à do planejamento 
familiar, sem dúvida in
fluenciado e decidido por 
fatores culturais, mas 
principalmente educacio
nais. 

Em nosso meio são doa
dores, geralmente paren
tes e amigos de uma pes
soa necessitada, o que na 
realidade é uma doação 
por necessidade, não al
trulstica. 

De qualquer maneira, 
sem que se atribua um 
valor comercial ao san
gue, sua extração, mani
pulação, tratamento, fra-
cionamento, distribuição 
e geralmente aplicação, 
envolvem custos e inves
timentos consideráveis. 

A primeira manifesta
ção da Constituinte sofreu 
sem dúvida a influência 
do fenómeno Aids, aliás 
muito bem explorado por 
aqueles que há tempo 
vêm lutando pela estati
zação, não da hemotera
pia, mas da medicina no 
Brasil. 

Criou-se um ambiente 
altamente emocional e 
para isto foram utilizados 
todos os meios: autorida
des invadem, com auxílio 
de aparato policial, esta
belecimentos de hemote
rapia cujo funcionamento 
era aliás autorizado por 
essas mesmas autorida
des; médicos são detidos 
ou ameaçados, visto se
rem previamente consi
derados culpados, antes 
de qualquer julgamento 
justo; propõe-se uma lei, 
que recebe o nome de per
sonalidade ilustre, infeliz
mente vi t imada pela 
Aids, lei esta que se apro
vada praticamente impe
dirá o exercício médico 
da hemoterapia. Em re
sumo, criou-se o pânico. 

Nosso País que em 1985 
estava próximo da auto-
suficiência no abasteci
mento de componentes do 
sangue, voltou a ser im
portador desses produtos. 
O abastecimento é precá-

gráfica. Pequenos cen
tros regionais se entreli-
gam espontaneamente a 
centros maiores geral
mente ligados a universi
dades, operando estas já 
a um nível mais sofistica
do, não só como centros 
de referência, de forma-

I ção e aprimoramento téc
nico mas também de de
senvolvimento de tecnolo
gia. Este sistema, histori
camente, tem se mostra
do não só eficaz mas tam
bém eficiente. Nele cabe 
ao Estado o papel, de dis
ciplinador, regulador e 
fiscalizador, em defesa 
do interesse comum. 

No Brasil os centros 
maiores de referência de
veriam ser os Hemocen-
tros, entidades criadas 
em passado recente, dis
tribuídos a nível nacional, 
em fases ainda distintas 
de implantação e opera
ção, porém alguns já 
atuando com competên
cia e eficácia, vinculados 
a universidades impor
tantes através de colabo
radores que atuam nas 
duas áreas. 

Esta evolução dos servi
ços de hemoterapia sur
giu como uma necessida
de de padronizar condu
tas, melhorar a qualidade 
do sangue a ser utilizado 
e, também e não menos 
importante, garantir um 
melhor aproveitamento 
dos diferentes componen-

i tes do sangue, que é para 
i tanto fracionado. 

Numa primeira etapa, o 
i sangue é dividido em dois 
> componentes principais: 
| plasma e células, poden-
; do estas serem divididas 
| em subgrupos. Com isto, 
i atualmente, pacientes re-
j cebem especificamente 
i os componentes que ne

cessitam. Este primeiro 
fracionamento já pode 
ser efetuado em bancos 

I de sangue ou hospitais, 
1 exige relativamente pou-
\ cos recursos técnicos pa

ra funcionar de modo efi-
1 ciente e seguro, sendo 
I inúmeras as entidades já 
í existentes, privadas e go-
Í vernamentais, que têm 
i condição de realizá-lo. 
i Um f r a c i o n a m e n t o 
1 mais complexo e que ao 
', final de contas permite o 
i uso mais racional de to-
j dos os componentes do 

sangue, inclusive daque
les presentes em muito 

1 pequena quantidade, é ta-
i refa da indústria farma

cêutica. 
Caberia ao Estado, nes

te processo, basicamente 
o estabelecimento de con
dições técnicas mínimas 
e a fiscalização do cum
primento destas mesmas 
condições. 

A decisão da Constituin
te, na primeira fase, não 
entra em detalhes sobre a 
real abrangência do te
ma, uma vez que fala em 
sangue e seus derivados. 
Parece que a ideia básica 
é acabar de uma vez por 
todas com as possibilida-

rio, insuficiente e incons
tante; diminuíram as doa
ções e portanto menos 
produtos são obtidos. 

A burocracia governa
mental não permitiu uma 
readaptação da hemote
rapia à nova realidade 
criada com o advento da 
Aids. Testes, equipamen
tos, produtos licenciados 
e utilizados em países de 
alta tecnologia médica, 
são proibidos no Brasil 
até que funcionários não 
capacitados se decidam 
pela validade dos mes
mos. Esta decisão, na 
maioria dos casos, demo
ra anos preciosos, custa 
muito a médicos e pacien
tes. 

O texto recentemente 
aprovado pela Constituin
te parece não ter levado 
em conta a opinião da co
munidade médica brasi
leira, mas apenas a de 
uma minoria; o mesmo se 
diga a respeito da capaci
dade produtiva já instala
da no País, nesta área, 
que é predominantemen
te nacional. 

Um texto final desliga
do de nossa realidade tra
rá consequências impre
visíveis. Médicos e peque
nas entidades ligadas à 
hemoterapia não dispo
rão de segurança legal 
para o trabalho. Os custos 
necessários à manuten
ção de níveis aceitáveis 
de segurança na manipu
lação e aplicação do san
gue e seus componentes 
terão que ser assimilados 
de alguma maneira. A 
falta de uma clara dispo
sição legal sobre o assun
to, que permita às inicia
tivas já existentes, conti
nuar trabalhando, criará 
duas alternativas, o de-
sestímulo e a procura de 
soluções e caminhos pa
ralelos, quase marginais, 
dentro do tradicional 
" j e i t i nho" bras i le i ro . 
Empreendimentos sérios 
não podem se apoiar em 
indefinições nem em "jei-
tinhos" para operar a 
curto nem a longo prazos. 

Se o desestímulo surgir, 
fatalmente se criará um 
vácuo sendo o Governo o 
único em condições de 
preenchê-lo. Tradicional
mente, não tem sido o Go
verno o melhor adminis
trador dos recursos dis
poníveis, nem aquele que 
tem demonstrado melho
res e maiores virtudes co
mo produtor, quer na efi
ciência, quer na qualida
de da produção ou serviço 
prestado. 

O tema será certamente 
objeto de legislação com
plementar ordinária. 

Resta-nos esperar que 
até lá nossos legisladores 
se disponham a ouvir 
aqueles que realmente 
têm trabalhado na área, e 
consigam se despir de 
preconceitos e argumen
tos políticos, que não po
dem Interferir na solução 
de um problema que é 
simplesmente técnico. 


